


FRGPrev
Tudo de um jeito prático, flexível
e dinâmico como a vida pede.

Por que devo ter uma Previdência Complementar?

Provavelmente você já se pegou pensando sobre o futuro. É comum, por
exemplo, que pessoas tracem metas para cada novo ano que se inicia...
Se aposentar, ter filhos, viajar, comprar um carro novo e tantas outras
possibilidades. Mesmo sabendo que é impossível prever o futuro, parapossibilidades. Mesmo sabendo que é impossível prever o futuro, para
escolher como vivê-lo, é preciso planejar.

A Previdência Complementar – também conhecida como Previdência
Privada – é um investimento que objetiva gerar renda futura como
alternativa para proporcionar a manutenção do padrão de vida no
período da aposentadoria. Ou seja, é um investimento para quem
deseja contar com dias mais tranquilos, tanto no bolso como no ritmo
de vida.de vida.

E se esse é um universo totalmente novo para você, lembre-se que a Real
Grandeza tem mais de 50 anos de experiência no setor e está aqui para
descomplicar esse assunto, oferecendo todo auxílio que você precisar ao 
longo dessa jornada que tem como destino o futuro que você deseja. 
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O FRGPrev é um Plano de Benefício de Contribuição
Definida para concessão de renda, destinado para os
participantes da Real Grandeza e seus familiares,
associados dos Instituidores e integrantes de seus
associados pessoas jurídicas, administrado pela
Real Grandeza.
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CANCELAMENTO

O cancelamento da adesão poderá ocorrer nos
casos em que o Participante: 

1. Requerer; 
2. Falecer; 
3. Deixar de pagar a contribuição básica; 
4.4. Optar pelo Instituto de Portabilidade; ou 
5. Optar pelo Instituto do Resgate 

Importante ressaltar que no caso de falecimento do 
participante, o cancelamento da inscrição importará na 
imediata perda dos direitos inerentes a essa qualidade e 
no cancelamento automático da inscrição dos seus Be- 
neficiários, dispensado, em todos os casos, qualquer 
aviso ou notificação
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OUTRAS CONTRIBUIÇÕESUIR

Além da Contribuição Básica, o Participante pode
efetuar a Contribuição Voluntária, Esporádica e 
Facultativa, de valor e periodicidade livremente
escolhidos por ele e formalizadas digitalmente. 

Esse valor poderá ser alterado pelo Participante
a qualquer tempo, mediante requerimento físicoa qualquer tempo, mediante requerimento físico
ou digital disponibilizado pela Real Grandeza.



PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

A cobrança das contribuições será feita através de
boleto bancário, débito em conta corrente indicada
ou desconto em folha de pagamento. 

No ato da inscrição o Participante deverá informar
a melhor opção para fazer o pagamento das suas
contribuições. contribuições. 

FREQUÊNCIA PARA ALTERAR O VALOR
CONTRIBUIÇÕES

Os valores de Contribuição Básica, como o da 
Voluntária, poderão ser alterados a qualquer
tempo, mediante requerimento físico ou digital
disponibilizado pela Real Grandeza. 
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SUSPENSÃO DE CONTRIBUIÇÕES

O participante pode suspender o aporte da
Contribuição Básica por no máximo 24 meses
ininterruptos, no período de 60 meses, sem 
incorrer no cancelamento da sua inscrição. 

A suspensão da Contribuição Básica não importa
na suspensão da Contribuição de Risco, quena suspensão da Contribuição de Risco, que
poderá ser mantida, para que o Participante
não perca essa cobertura durante o período
de suspensão.
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O PLANO PODERÁ RECEBER
CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS?

O papel de terceiros pode ser representado 
pela pessoa física ou jurídica vinculada ao 
Instituidor com quem o Participante e seus 
dependentes mantenham vínculo de natureza 
profissional, classista ou setorial, e que em 
razão disso possam, nos termos do convênio 
específico celebrado com a Real Grandeza, 
fazer as contribuições.fazer as contribuições.

Sim. De acordo com art. 16 de Regulamento do 
FRGPrev o plano pode receber contribuições 
de terceiros.

O PLANO PODERÁ RECEBER
CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS?
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CONTRATAÇÃO DA PARCELA ADICIONAL
DE RISCO

Para contratar a cobertura adicional de risco, o 
Participante deve assinar a respectiva proposta
de inscrição, contemplando a declaração de
saúde, sujeita ao deferimento pela Seguradora.

É também facultada ao Participante a contratação É também facultada ao Participante a contratação 
da Parcela Adicional de Risco posterior à data de 
ingresso no FRGPrev. 

O valor do capital segurado será livremente
escolhido pelo Participante na data da sua 
contratação, de acordo com os capitais mínimos
e máximos definidos pela seguradora contratada. 

O Participante também poderá requerer a alteração O Participante também poderá requerer a alteração 
do valor da cobertura adicional, contratada a qualquer
tempo, a partir da data do efetivo ingresso na
entidade, para vigorar a partir do mês subsequente. 
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COMO É REALIZADA A COBRANÇA?

A cobrança será feita pela Real Grandeza e
repassada para a Sociedade Segurada contratada.
 
O não pagamento da Contribuição de Risco até
a data do vencimento, acarretará a automática
suspensão da cobertura da parcela de risco.suspensão da cobertura da parcela de risco.

A Contribuição de Risco será recalculada e
atualizada anualmente, nos termos e condições
estabelecidas junto à Sociedade Seguradora
contratada pela Real Grandeza, bem como o
valor da Parcela Adicional de Risco contratada.
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QUEM SÃO OS BENEFICIÁRIOS
DO FRGPREV

São Beneficiários do Participante as pessoas
por ele designadas, nos termos do Regulamento
do FRGPrev, para fins de recebimento de
benefício

AALTERAÇÃO DA RELAÇÃO DE 
BENEFICIÁRIOS

O Participante pode atualizar a qualquer
momento o seu rol de Beneficiários
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FORMAS DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO
DE RENDA MENSAL

O Benefício de Renda Mensal poderá ser recebido
das seguintes formas:

1. Percentual mensal do saldo de Conta de Benefício,
  variando de 0,2% a 2%. 
  
2. Renda em quotas por prazo certo – calculada pela
  transformação do saldo de Conta de Benefício
  Concedido em renda mensal financeira, a ser paga
  por prazo certo de, no mínimo, 60 meses, a critério
  do Participante.

ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL OU PRAZO
ESCOLHIDOSESCOLHIDOS

Após a concessão, o Participante pode alterar o
percentual ou prazo escolhido, no mês de abril de
cada ano, para vigorar a partir do mês de junho
seguinte.

PAGAMENTO ÚNICO

No momento do requerimento do benefício, será
facultado ao Participante a opção por receber um
valor correspondente de até 25% do Saldo Total
em pagamento único.

ABONO ANUAL

Caso o Participante venha optar pelo recebimentoCaso o Participante venha optar pelo recebimento
do Abono Anual, no momento do requerimento do
benefício, a 13ª parcela será proporcional a 1/12
por mês de recebimento, pago no mês escolhido
pelo participante.
 
EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL

O Benefício de Renda Mensal se extingue com:O Benefício de Renda Mensal se extingue com:

1.  A morte do Participante sem Beneficiários;
2.  A morte do Participante e dos seus Beneficiários;
3.  O pagamento em parcela única do Saldo Total
   remanescente;
4.  O término do saldo da Conta de Benefícios 
   Concedidos; ou 
5.5.  A reabilitação do Participante inválido. 
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Importante: Durante o período de recebimento do 
Benefício Temporário, o Participante deverá manter 
o recolhimento das contribuições para o FRGPrev.

FORMAS DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO
TEMPORÁRIO

O Benefício Temporário será pago em quotas,
com duração mínima de 24 meses e máxima
60 meses.
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AS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E
CARREGAMENTO NÃO SÃO RESTITUÍVEIS?

Os recursos destinados ao custeio das despesas
administrativas não são passíveis de restituição,
a qualquer título. 

COMO É DEFINIDO TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO
E CARREGAMENE CARREGAMENTO?

O Conselho Deliberativo definirá anualmente os
percentuais das Taxas de Administração e
carregamento, observando os limites e critérios
estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.

Definidos, os percentuais deverão ser amplamente
divulgados por meio dos veículos usualmente
utilizados pela Real Grandeza.utilizados pela Real Grandeza.
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Esta cartilha tem apenas o caráter informativo, tendo como objetivo apresentar as regras
regulamentares de forma mais clara. Com isso, este conteúdo não substitui o regulamento

do plano, que prevalece em caso de dúvidas.




